
 

   
 

   

 

EMENTÁRIO 

 

TJRJ retira do ar blog que anunciava crianças para adoção irregular 

 

Os desembargadores da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade de votos, negar provimento ao 

recurso da empresa Google Brasil Internet Ltda. e manter a exclusão de blog que 

servia como meio ilícito de anúncios de crianças para adoção. 

 

A relatora do processo, desembargadora Margaret de Olivaes Valle dos Santos, 

afirmou, em seu voto, que o blog ostentava conteúdo de divulgação de crianças com 

a finalidade de adoção irregular. As imagens salvas das telas do blog mostram diversas postagens de mulheres 

pedindo crianças e outras anunciando que desejavam doar os filhos, em que as crianças são tratadas como 

objeto, sendo anunciadas e solicitadas por idade e aparência física. 

 

Conforme a magistrada, além de preterir adotantes devidamente habilitados, o blog entregava crianças e 

adolescentes para pessoas completamente despreparadas e sem qualquer fiscalização e controle do Poder 

Judiciário e do Ministério Público, submetendo-as a situações de risco e ferindo sua dignidade. Com essa 

fundamentação, a relatora manteve a sentença que determinou a remoção integral do blog pela empresa Google 

Brasil Internet Ltda. 

 

Este processo integra o Ementário de Jurisprudência Cível nº 19, disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

Clique neste link para acessar a publicação. 

 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2022 | Edição n° 101 

Topo 

EMENTÁRIO | PRECEDENTES | COVID |  LEGISLAÇÃO I TJRJ (julgado) | TJRJ I STF | STJ | CNJ 

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

Atos oficiais   

Biblioteca 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

   Súmula TJRJ 

    Suspensão de prazos 

     Boletim COVID-19 

Informativos 

 STF nº 1066  novo 

     STJ nº 748  novo 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2022000019&Version=1.1.17.0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1066.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0748.pdf


 

   
 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF confirma constitucionalidade de teto municipal para requisição de pequeno valor (RPV) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou, por unanimidade, jurisprudência dominante de que os municípios 

podem estabelecer teto para requisições de pequeno valor (RPV) inferior ao previsto no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), levando em conta sua capacidade econômica e a proporcionalidade. Em 

sessão virtual, a Corte proveu o Recurso Extraordinário (RE) 1359139, com repercussão geral (Tema 1.231). 

 

Teto municipal 

 

O recurso extraordinário foi interposto pelo Município de Fortaleza contra decisão da Terceira Turma Recursal do 

Estado do Ceará que considerou inconstitucional a Lei municipal 10.562/2017, que fixa como teto para pagamento 

de RPV o equivalente ao maior benefício do regime geral de previdência social. Para aquele colegiado, a norma 

não observou o valor de 30 salários mínimos, estabelecido no artigo 87 do ADCT para os municípios. 

 

Abalos nas finanças 

 

No RE, o município sustentava que a decisão divergia da jurisprudência pacífica do STF sobre a matéria. Segundo 

sua argumentação, as frequentes decisões das Turmas Recursais do Ceará têm causado severos abalos nas 

finanças municipais, com repercussões econômicas, sociais e jurídicas que ultrapassariam os limites da demanda 

inicial. 

 

Capacidade financeira 

 

Os ministros reconheceram a existência de repercussão geral da matéria, diante da multiplicidade de processos, 

na origem, que tratam da mesma questão. Em relação ao mérito, a Corte acompanhou o voto do relator, ministro 

Luiz Fux, que citou julgados do STF (ADIs 2868, 4332 e 5100) em que foi admitida a possibilidade de os entes 

federados editarem norma própria que institua quantia inferior à prevista no ADCT. 

 

Segundo Fux, não foi demonstrado descompasso entre o limite estabelecido para pagamento das obrigações de 

pequeno valor e a capacidade financeira do município, incluindo os graus de endividamento e de litigiosidade. 

Assim, votou pelo provimento do RE para afastar a inconstitucionalidade da Lei municipal 10.562/2017 e 



 

   
 

determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de que prossiga o julgamento do cumprimento de 

sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Primeira Seção vai definir se critério de baixa renda para auxílio-reclusão pode ser 

flexibilizado 

 

Sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção vai definir se "é possível flexibilizar o critério econômico para 

deferimento do benefício de auxílio-reclusão, ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor 

legalmente fixado como critério de baixa renda". 

 

Foram selecionados três recursos como representativos da controvérsia, cadastrada como Tema 1.162: os 

Recursos Especiais 1.958.361, 1.971.856 e 1.971.857. A relatoria é da ministra Assusete Magalhães. 

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma 

matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 

instância, ou que estejam em tramitação no STJ – respeitada, no último caso, a orientação prevista no artigo 256-

L do Regimento Interno. 

 

Controvérsia não se confunde com discussão do Tema 896 

 

A ministra Assusete Magalhães destacou que, de acordo com o presidente da Comissão Gestora de Precedentes 

e de Ações Coletivas (Cogepac), ministro Paulo de Tarso Sanseverino, é possível recuperar pelo menos nove 

acórdãos e 251 decisões monocráticas sobre o tema no STJ, o que mostra a necessidade de seu exame em 

caráter repetitivo. 

 

Segundo a magistrada, a matéria afetada não se confunde com a tratada no Tema 896, que abordou o critério de 

aferição da renda do segurado que não estava trabalhando quando foi preso. 

 

Ainda citando a Cogepac, Assusete Magalhães destacou que o Supremo Tribunal Federal decidiu que a matéria 

do repetitivo não é constitucional, conforme o julgamento do Tema 1.017 naquela corte, o que permite a sua 

análise pelo STJ. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494005&ori=1


 

   
 

O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante a seleção 

de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para 

julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais 

brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência 

das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Ministra Rosa Weber rejeita pedido da PGR para arquivar investigações requeridas pela CPI 

da Pandemia 

 

A ministra determinou que a Polícia Federal analise documentos e provas apontados pelos senadores que podem 

auxiliar investigações preliminares. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Municipal nº 51.411, de 13 de setembro de 2022 - Dispõe sobre a delegação de competência 

à Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC RIO (MOBI-Rio) e à Gerência do Programa BRT Seguro 

da SEOP, para fiscalização e aplicação da penalidade prevista no art. 3º da Lei nº 6.299, de 2017. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5454/#e:5454


 

   
 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0277607-39.2019.8.19.0001 

Rel. Des. Eduardo Antônio Klausner 

j. 31.08.2022 e p. 08.09.2022 

 

Ação Civil Pública. Direito do consumidor. Legitimidade ativa ad causam do Ministério Público: Teoria da 

Asserção. Sentença terminativa cassada. Primazia da decisão de mérito. Improcedência dos pedidos por 

insuficiência de provas. Improcedência do pedido de indenização por danos morais coletivos também por não 

haver violação a valores essenciais da sociedade em caso de lesão a interesses individuais homogêneos.  1. 

Pela teoria da asserção, o exame das condições para o regular exercício do direito de ação deve ser feito em 

abstrato, de acordo com as assertivas da petição inicial, de modo a garantir, sempre que possível, a entrega de 

uma prestação jurisdicional de mérito como concretização do fundamental direito de ação. 2. Aplicabilidade da 

Súmula 601 do STJ: O Ministério Público tem legitimidade ativa para atuar na defesa de direitos difusos, coletivos 

e individuais homogêneos dos consumidores, ainda que decorrentes da prestação de serviço público. 3. A 

inexistência de interesse coletivo, verificada após a instrução do processo por insuficiência de provas, acarreta o 

exame do mérito, dando causa a sentença definitiva. 4. A violação de direitos individuais homogêneos não 

fundamenta a condenação em danos morais coletivos. Precedentes do STJ. Recurso conhecido e provido para 

cassar a sentença terminativa e no mérito para julgar improcedentes os pedidos, por insuficiência de provas, 

reconhecida na forma do art. 1.013, §3º, inc. I, do CPC. 

 

Inteiro teor do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Allan Turnowski tem novo pedido de habeas corpus negado 

 

Sargento da Marinha acusado de matar vizinho passa a cumprir medidas cautelares diversas 

da prisão 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0277607-39.2019.8.19.0001
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000426C59E3ACA2540921088CEF4DED0CA8EC5124B362B2A&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/126941653
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/125767742
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/125767742


 

   
 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Nunes Marques proíbe Ceará de impedir atividade da Petrobras no Porto de 

Mucuripe 

 

O ministro Nunes Marques determinou ao Estado do Ceará que não crie obstáculos ao exercício das atividades 

da Petrobras Distribuidora S.A. no Porto do Mucuripe, em Fortaleza. Ele atendeu a pedido da empresa na Ação 

Cível Originária (ACO) 3294. 

 

Na ação, a Petrobras S.A. explica que, por meio de chamada pública lançada em 2017 pela Companhia de 

Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém (CIPP S.A.), com base no Decreto estadual 

32.730/2018, o estado busca transferir todas as atividades de distribuição de combustíveis do Porto Federal de 

Mucuripe para a área portuária de Pecém. Segundo a empresa, o decreto prevê o encerramento compulsório das 

atividades de recebimento, armazenagem e expedição de combustíveis líquidos claros e de gás liquefeito de 

petróleo (GLP) na área. 

 

Tutela de urgência 

 

O Juízo da 5ª Vara Federal do Ceará deferiu pedido de tutela de urgência da empresa, suspendeu a chamada 

pública e determinou ao estado que não criasse obstáculos às atividades desenvolvidas no porto com base no 

decreto estadual. Posteriormente, reconheceu sua incompetência e remeteu o processo ao Supremo. 

 

No STF, a Petrobras argumenta que o Ceará descumpriu a decisão da primeira instância mediante um novo 

decreto, de conteúdo idêntico ao do anterior (Decreto 32.883/2018). 

 

A empresa argumenta, ainda, que a Superintendência Estadual de Meio Ambiente (Semace), também 

descumpriu a decisão, ao condicionar a renovação da licença de operação à adequabilidade do empreendimento 

ao decreto estadual, e pediu a inclusão do órgão no processo. 

 

Por sua vez, o Estado do Ceará sustentava não haver decisão judicial relativa ao Decreto 32.883/2018 e pedia a 

revogação da tutela de urgência, alegando risco inverso relacionado à operação da Petrobras, como incêndios e 

explosões em local densamente habitado. 

 

Descumprimento 

 

Na avaliação do ministro, a medida cautelar deferida pelo Juízo da 5ª Vara Federal do Ceará foi, de fato, 

descumprida. A seu ver, o decreto mais recente se limitou a modificar a data final para a assinatura do termo de 

compromisso para a manutenção temporária das atividades no local. Contudo, ele tem sido utilizado para impedir 



 

   
 

a renovação da licença de operação da Petrobras Distribuidora S.A. em Mucuripe, “em cristalina tentativa, pelo 

estado, de furtar-se à observância de decisão judicial”. 

 

Ele considerou necessária, ainda, a inclusão da Semace no processo, a fim de evitar que, em razão de sua 

atuação, persista o desrespeito à liminar concedida. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida alteração de regra de escolha de membros do MP para o TJ-RN 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional lei complementar do Rio 

Grande do Norte que alterava o processo de escolha de membros do Ministério Público estadual (MP-RN) para 

compor o Tribunal de Justiça local. A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5588, proposta pela Procuradoria-Geral da República (PGR), na sessão virtual finalizada em 2/9. 

 

A Lei Complementar estadual 524/2014, que alterou a Lei Orgânica do Ministério Público do Rio Grande do Norte 

(MP-RN), passou a prever a elaboração de lista décupla (de dez nomes), a ser votada por todos os promotores 

e procuradores de Justiça ativos. O Conselho Superior do MP estadual a reduziria a seis nomes e a encaminharia 

ao Tribunal de Justiça, que elabora a lista tríplice enviada ao governador, a quem cabe escolher o desembargador 

ou a desembargadora para a vaga destinada ao chamado quinto constitucional. Essa regra reserva um quinto 

das vagas de alguns tribunais a membros do Ministério Público e da advocacia. 

 

Caráter institucional 

 

No julgamento, prevaleceu o entendimento do relator, ministro Ricardo Lewandowski, de que a nova regra 

ultrapassou os limites estabelecidos na Constituição Federal, invadindo matéria reservada à Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público (LONMP). Lewandowski explicou que o processo de escolha da lista sêxtupla para 

o quinto constitucional, por envolver tema de caráter institucional, deve ser disciplinado pela LONMP. 

 

Segundo o relator, essa regra só pode ser alterada em caráter suplementar e, excepcionalmente, para atender a 

peculiaridades locais, mas observando o regramento geral contido na lei nacional. No caso do Rio Grande do 

Norte, ele constatou que as alterações promovidas pela lei complementar dizem respeito à organização 

institucional e não tratam de peculiaridades locais. 

 

A seu ver, com o pretexto de democratizar o processo, a elaboração indevida de uma lista décupla limitou a 

atribuição do Conselho Superior do MP local, reduzindo sensivelmente o universo dos membros elegíveis por ele. 

 

Acompanharam o relator a ministra Cármen Lúcia e os ministros Alexandre de Moraes, André Mendonça, Gilmar 

Mendes, Luiz Fux e Luís Roberto Barroso. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494043&ori=1


 

   
 

Exigências 

 

O ministro Dias Toffoli votou pela improcedência do pedido. Em seu entendimento, a lei potiguar trata de 

regramento relacionado à organização do órgão, inserindo-se na competência legislativa dos estados. Ainda 

segundo Toffoli, a norma assegura as duas exigências da Constituição Federal e da LOMNP para a formação do 

quinto constitucional: que os membros indicados tenham mais de dez anos de carreira e sejam escolhidos a partir 

de lista sêxtupla elaborada pelo Conselho Superior do Ministério Público. 

 

Aderiram a essa corrente, vencida no julgamento, a ministra Rosa Weber e os ministros Edson Fachin e Nunes 

Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida alíquota maior de ICMS em mais três estados 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais normas dos Estados da Paraíba, do Ceará e do Rio 

Grande do Sul que fixavam a alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) para 

energia elétrica e telecomunicações em patamar superior ao estabelecido para as operações em geral. A decisão 

foi tomada nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 7114, 7124 e 7132), ajuizadas pelo procurador-geral 

da República, Augusto Aras. 

 

Serviço essencial 

 

O relator das ADIs, ministro Ricardo Lewandowski, destacou que o Supremo fixou a tese de repercussão geral 

(Tema 745) de que, em razão da essencialidade do serviço, a alíquota de ICMS sobre operações de fornecimento 

de energia elétrica não pode ser superior à cobrada sobre as operações em geral. Ele salientou que, em nome 

da segurança jurídica, os precedentes constitucionais devem ter eficácia obrigatória e que esse entendimento 

tem sido aplicado em outras ações contra normas semelhantes de outros estados. 

 

Eficácia 

 

A decisão terá eficácia a partir do exercício financeiro de 2024. Nesse caso, o colegiado levou em consideração 

a segurança jurídica e o interesse social envolvido na questão, em razão das repercussões aos contribuintes e à 

Fazenda Pública dos três estados, que terão queda na sua arrecadação e ainda poderão ser compelidos a 

devolver os valores pagos a mais. 

 

O ministro Dias Toffoli ficou parcialmente vencido nas ADIs 7114 e 7124. A decisão foi tomada na sessão virtual 

encerrada em 2/9. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494015&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494014&ori=1


 

   
 

 

Ações eleitorais podem ser julgadas separadamente em casos concretos, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a regra geral de reunião de ações eleitorais sobre o mesmo fato 

pode ser afastada, em casos concretos, quando a celeridade, a duração razoável do processo, o contraditório e 

a ampla defesa, a organicidade dos julgamentos e a relevância do interesse público envolvido recomendem a 

separação. A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 2/9, no julgamento de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 5507). 

 

A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra o artigo 96-B da Lei das Eleições, incluído 

pela “minirreforma eleitoral (Lei 13.165/2015). Entre outros argumentos, a PGR sustentava que a norma violaria 

as garantias do devido processo legal, da ampla defesa, do direito à produção de provas e da duração razoável 

do processo. 

 

Racionalidade, celeridade e segurança jurídica 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do relator da ADI, ministro Dias Toffoli. Ele ressaltou que a minirreforma 

eleitoral de 2015 buscou consolidar a jurisprudência do TSE de reunir ações eleitorais sobre os mesmos fatos, 

de forma a racionalizar o processo eleitoral e proporcionar mais segurança jurídica ao evitar decisões 

contraditórias, além de dar eficiência e celeridade às demandas. 

 

O relator também explicitou que a norma questionada está de acordo com a nova sistema sistemática do Código 

de Processo Civil (CPC), que prevê a reunião de processos para julgamento conjunto a fim de evitar decisões 

conflitantes, mesmo que não haja conexão entre eles. 

 

Inconstitucionalidades 

 

Com base nessas premissas, o relator afastou a alegada inconstitucionalidade das demais regras criadas pelo 

artigo 96-B da Lei das Eleições. O caput do artigo prevê a reunião de processos ajuizados por partes diversas 

sobre os mesmos fatos. Os demais parágrafos determinam que o ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou 

partido político não impede ação do Ministério Público (MP) no mesmo sentido e que, se uma demanda eleitoral 

for julgada improcedente por decisão definitiva, ela poderá ser ajuizada novamente apenas se houver novas 

provas sobre o fato. 

 

Juízo de conveniência 

 

Em seu voto, Toffoli votou pela procedência parcial do pedido apenas para conferir interpretação conforme a 

Constituição ao parágrafo 2º do artigo 96-B. Segundo o dispositivo, se for proposta ação sobre fato já apreciado 

em outra, mas sem decisão definitiva, ela será apensada ao processo anterior na instância em que ele se 

encontrar. 



 

   
 

 

Para o relator, não se pode desconsiderar, no caso, o juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo 

próprio julgador, que deverá avaliar se a reunião causará tumulto processual ou violação do contraditório e da 

ampla defesa ou se, por outro lado, não seria o caso de se reconhecer até mesmo a litispendência (quando ações 

têm as mesmas partes, causas e pedidos), o que poderia motivar a extinção do processo instaurado 

posteriormente. 

 

Ele acrescentou que, em nenhuma hipótese, as partes legitimadas para as ações eleitorais podem ser provadas 

do amplo contraditório e da produção de provas. 

 

Votos 

 

Acompanharam o relator as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e os ministros Alexandre de Moraes, Ricardo 

Lewandowski, Nunes Marques, Gilmar Mendes, Luiz Fux e Luís Roberto Barroso. 

 

Ficaram vencidos os ministros André Mendonça e Edson Fachin, que votaram pela improcedência do pedido 

formulado na ADI. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

CNI contesta criação de câmara de arbitragem composta por procuradores de GO 

 

Segundo a confederação, o órgão arbitral acaba por substituir o possível controle do Poder Judiciário. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Prescrição ocorrida após a coexistência de dívidas não impede a compensação, define 

Terceira Turma 

 

Para a Terceira Turma, a prescrição só impede a compensação de dívidas se ocorrer antes do momento de 

coexistência das obrigações. Dessa forma, segundo o colegiado, se o prazo prescricional for atingido após o 

período da simultaneidade dos débitos, não haverá problema para a compensação. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494007&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494072&ori=1


 

   
 

O entendimento foi estabelecido em recurso originado de embargos à execução opostos por dois clientes contra 

o fundo de pensão responsável por financiar a compra de um imóvel. 

 

Segundo os autos, a financiadora ajuizou execução de título extrajudicial em agosto de 2015 porque, desde 

janeiro de 2004, os clientes deixaram de pagar as parcelas do bem adquirido em 1991, de modo que a dívida 

venceu antecipadamente, alcançando o valor de mais de R$ 1 milhão. 

 

Em contrapartida, os clientes, apontando excesso de execução, sustentaram que o valor das prestações estava 

em desacordo com o contratado e que a instituição responsável pelo financiamento se apropriou da reserva 

previdenciária de um deles, havendo uma compensação integral do débito – sendo cabível, inclusive, a restituição 

do indébito em montante superior a R$ 400 mil. Para apurar o excesso e o montante de restituição, eles 

postularam a realização de perícia técnica. 

 

Em primeiro grau, o juiz negou o pedido de produção de provas e declarou a prescrição da pretensão dos clientes 

de receber as contribuições previdenciárias cobradas de forma supostamente indevida. A decisão foi mantida 

pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, segundo o qual a repetição de indébito também não poderia ser pleiteada 

em embargos à execução. 

 

Interpretação ampla dos institutos da prescrição e da compensação 

 

A relatora do recurso dos clientes, ministra Nancy Andrighi, lembrou que, conforme previsto no artigo 368 do 

Código Civil de 2002, a compensação é caracterizada como meio indireto de extinção da obrigação. 

 

A ministra afirmou que tal instituto é direito potestativo extintivo e que, no ordenamento jurídico brasileiro, opera, 

por determinação legal, no momento da coexistência das dívidas, ou seja, para que as dívidas sejam 

compensáveis, elas devem ser exigíveis, de forma que as obrigações naturais e as dívidas prescritas não são 

compensáveis. 

 

Porém, a magistrada destacou que não se pode, a partir desse entendimento, afirmar que a obrigação prescrita 

não possa ser, em nenhuma hipótese, objeto de compensação. 

 

"A prescrição somente obstará a compensação se ela for anterior ao momento da coexistência das dívidas. Se o 

prazo prescricional se completou posteriormente a esse fato, tal circunstância não constitui empecilho à 

compensação dos débitos", ponderou a relatora. 

 

Prova pericial para apuração da compensação espontânea 

 

Além disso, Nancy Andrighi salientou que, ainda que a pretensão de cobrança do débito esteja prescrita quando 

configurada a simultaneidade das dívidas, a parte que se beneficia da prescrição poderá efetuar a compensação. 



 

   
 

"Se o crédito do qual é titular a parte contrária estiver prescrito, é possível que o devedor, o qual também ocupa 

a posição de credor, desconte de seu crédito o montante correspondente à dívida prescrita", afirmou. 

 

No caso analisado, a ministra explicou que a pretensão de recebimento de eventuais diferenças a título de 

contribuição previdenciária, de fato, ficou prescrita, de acordo com o que definiram as instâncias ordinárias. 

 

Entretanto, ela ressaltou que o fundo de pensão aplicou espontaneamente o desconto da reserva matemática 

devida e que, por essa razão, mesmo reconhecida a prescrição, não há impedimento para que a perícia verifique 

se a compensação ensejou a quitação parcial ou total do débito decorrente do contrato de financiamento 

imobiliário. "O indeferimento da produção de prova pericial com fundamento na ocorrência 

de prescrição configura cerceamento de defesa", enfatizou a magistrada. 

 

Ao dar parcial provimento ao recurso, Nancy Andrighi também recordou que a jurisprudência do STJ é firme no 

sentido de admitir a condenação à repetição de indébito em embargos à execução. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação de despejo é a via processual adequada para comprador tomar posse de imóvel locado 

 

A Terceira Turma definiu que o meio adequado para ter a posse do bem, no caso de aquisição de imóvel locado, 

é a ação de despejo, não servindo para esse propósito a ação de imissão na posse. 

 

O entendimento teve origem em ação de imissão na posse ajuizada pela compradora de um imóvel alugado, 

após denúncia do contrato de locação firmado pelos antigos proprietários, com o objetivo de entrar na posse do 

bem. A autora alegou que o contrato não estava averbado na matrícula do imóvel e que o locatário não respondeu 

às tentativas de renovação do aluguel, não pagou as parcelas em atraso nem restituiu o imóvel. 

 

Por seu turno, o locatário apontou a inviabilidade do instrumento processual manejado pela nova proprietária, 

pois, com base nos artigos 5º e 8º da Lei 8.245/1991, a ação adequada seria a de despejo, independentemente 

do fundamento do término da locação. 

 

Alienação do imóvel durante a relação locatícia não rompe a locação 

 

Relator do processo, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva ressaltou que a alienação do imóvel permite ao 

comprador a denúncia do contrato de locação (artigo 8º da Lei 8.245/1991), tendo em vista o princípio da 

relatividade dos efeitos contratuais (as estipulações do contrato só produzem efeitos entre as partes 

contratantes).   

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/14092022-Prescricao-ocorrida-apos-a-coexistencia-de-dividas-nao-impede-a-compensacao--define-Terceira-Turma.aspx


 

   
 

Entretanto, ele observou que o artigo 5º da Lei 8.245/1991 é expresso ao determinar que a exigência da posse 

por quem adquire imóvel alugado seja feita em ação de despejo, porque a alienação durante a relação locatícia 

não rompe a locação, que continuará tendo existência e validade. 

 

"O adquirente que assume a posição do antigo proprietário tem o direito de denunciar o contrato, se assim desejar, 

ou de permanecer inerte e sub-rogar-se nos direitos e deveres do locador, dando continuidade à relação locatícia", 

afirmou o relator. 

 

Retomada da posse não pode ferir o direito de quem ocupa o imóvel regularmente 

 

Em relação à averbação do contrato junto à matrícula do imóvel, Cueva ponderou que ela só é necessária nos 

contratos de locação com cláusula de vigência, para afastar a denúncia pelo novo proprietário antes de vencido 

o prazo. 

 

"Se não há cláusula de vigência ou não há averbação, o novo adquirente não está obrigado a respeitar o contrato, 

podendo exercer livremente seu direito potestativo de denunciá-lo, mas, para imitir-se na posse direta do imóvel, 

deve seguir o rito processual adequado, valendo-se da ação de despejo", disse o ministro. 

 

O magistrado ressaltou que entendimento diverso poderia "malferir o direito de terceiro que regularmente ocupa 

o bem", recordando que a mesma posição foi manifestada pelo ministro Antonio Carlos Ferreira no REsp 

1.590.765, que tratava da mesma controvérsia e do mesmo locatário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Violência policial para obtenção de flagrante leva Sexta Turma a absolver réu e a comunicar 

MP e PM do Rio 

 

A Sexta Turma restabeleceu a sentença que havia absolvido um réu da acusação de porte ilegal de arma de fogo 

de uso permitido, em razão do reconhecimento da nulidade do flagrante obtido por policiais militares do Rio de 

Janeiro. Na abordagem, os agentes da Polícia Militar teriam utilizado violência desnecessária contra o acusado, 

que não ofereceu resistência. 

 

Além de conceder o habeas corpus, o colegiado determinou a remessa da decisão ao Ministério Público do Rio 

de Janeiro e à Corregedoria da Polícia Militar do estado, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

 

"Fechar os olhos para a mácula decorrente do desrespeito à integridade física do acusado, na ocasião do 

flagrante que culminou com a instauração de ação penal contaminada, vai contra o sistema acusatório e os 

princípios do Estado Democrático de Direito, que considera a referida garantia de fundamentalidade formal e 

material", afirmou o relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/14092022-Acao-de-despejo-e-a-via-processual-adequada-para-comprador-tomar-posse-de-imovel-locado.aspx


 

   
 

De acordo com o processo, um dos policiais disse que, durante patrulhamento, avistou um homem que estaria 

segurando uma arma de fogo. Ao perceber a chegada da polícia, ele teria jogado a arma no chão e se rendido.  

 

Por seu turno, o acusado afirmou que, mesmo sem oferecer resistência, foi agredido por um dos agentes com 

um chute no rosto. O exame de corpo de delito comprovou os ferimentos. Ele negou que estivesse com a arma. 

 

Prova do delito foi contaminada, por estar diretamente ligada ao flagrante nulo 

 

Após a absolvição em primeiro grau, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) reformou a sentença por 

entender que a atuação da polícia seria irrelevante para afastar a condenação pelo porte ilegal de arma de fogo. 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior apontou que, conforme as informações do processo, a busca pessoal foi 

realizada com agressão desnecessária ao acusado, que não ofereceu resistência durante a abordagem policial. 

Segundo ele, há, no caso, uma sentença que absolveu o réu com base na nulidade das provas, tendo em vista a 

agressão durante a busca pessoal, e um acórdão de segunda instância que, desprezando essa circunstância da 

agressão, optou pela condenação. 

 

Para o relator, o TJRJ só poderia afastar a sentença absolutória – fundamentada na nulidade do flagrante – caso 

tivesse chegado a uma conclusão em sentido contrário, mas não foi esse o caso. O ministro ressaltou que, 

segundo a juíza de primeiro grau, a prova do delito de porte ilegal de arma de fogo está "umbilicalmente ligada" 

ao flagrante nulo, sendo que o testemunho do policial que cometeu a agressão foi o único elemento de prova do 

crime imputado ao réu. 

 

"Não se pode negar que os elementos de informação relativos ao crime de porte ilegal de arma de fogo de uso 

permitido encontram-se contaminados pela nulidade decorrente da agressão, constatada por meio de laudo de 

exame de integridade física, elementos esses que justificaram a deflagração da ação penal contra o paciente, 

sendo, portanto, nula a ação penal em decorrência da contaminação", concluiu o ministro ao restabelecer a 

sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 

Reclamação por descumprimento de IAC não exige esgotamento das instâncias ordinárias 

 

A Segunda Seção definiu que não se exige o esgotamento das instâncias ordinárias como pressuposto para o 

conhecimento da reclamação fundamentada em descumprimento de acórdão prolatado em Incidente de 

Assunção de Competência (IAC). 

 

O entendimento foi adotado na análise de reclamação na qual a Empresa Brasileira de Infraestrutura 

Aeroportuária (Infraero) apontou possível descumprimento, pelo juízo da 2ª Vara Cível Federal de Goiânia, do 

acórdão proferido pelo STJ no IAC 5 (REsp 1.799.343). 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/14092022-Violencia-policial-para-obtencao-de-flagrante-leva-Sexta-Turma-a-absolver-reu-e-a-comunicar-MP-e-PM-do-Rio.aspx


 

   
 

 

A reclamante sustentou que o juízo teria se equivocado ao afastar a competência da Justiça do Trabalho para 

julgar ação em que um grupo de ex-funcionários aposentados questiona a validade de acordo coletivo que alterou 

os benefícios de auxílio à saúde fornecidos anteriormente na modalidade autogestão – hipótese que se amoldaria 

exatamente à exceção prevista no IAC 5. 

 

Por seu lado, os aposentados, além de defenderem a continuação do processamento da ação na Justiça Federal, 

alegaram não caber a reclamação, visto que não houve esgotamento da instância ordinária, conforme estaria 

regulado no artigo 988, parágrafo 5º, II, do Código de Processo Civil (CPC/2015). 

 

Segundo o enunciado do IAC 5, compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de 

autogestão empresarial, exceto quando o benefício for regulado em contrato de trabalho, convenção ou acordo 

coletivo, hipótese em que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador 

aposentado ou dependente do trabalhador. 

 

Esgotamento de instância é exigido na reclamação para preservação da competência do STJ 

 

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, destacou que, nas reclamações direcionadas ao STJ, o exaurimento 

das instâncias ordinárias somente constitui pressuposto de conhecimento quando a demanda é proposta com a 

finalidade de preservar a competência do tribunal, conforme os artigos 988 do CPC/2015 e 187 do Regimento 

Interno do tribunal (RISTJ), mas esse não era o caso analisado, no qual se discutia o descumprimento de IAC. 

 

Bellizze ponderou que, ao contrário do entendimento do juízo federal de Goiânia, a superveniência de sentença 

na ação originária, ainda que substitutiva da decisão interlocutória reclamada, não acarreta a perda ulterior de 

objeto da reclamação quando a controvérsia reside na análise da competência do juízo. 

 

"Trata-se de preliminar cujo exame precede ao de mérito, sendo que o resultado da reclamação influi diretamente 

no julgamento do feito, possuindo o condão, inclusive, de invalidar a sentença em razão da incompetência do 

juízo sentenciante", disse o ministro. 

 

A hipótese dos autos se amolda ao definido pelo IAC 5/STJ 

 

Quanto ao caso em discussão, o relator salientou que a pretensão dos aposentados era a manutenção das regras 

do benefício de saúde anterior, concedido mediante acordo coletivo de trabalho e oferecido por plano na 

modalidade autogestão, sobretudo em virtude de supostas ilegalidades constantes do auxílio à saúde que entraria 

em vigor na época do ajuizamento da ação, em decorrência do novo acordo. 

 

"Estando os pedidos da ação originária estritamente vinculados a acordos coletivos de trabalho, com pedido 

primordial de restabelecimento do regramento anterior do benefício de plano de saúde de autogestão – fornecido 



 

   
 

pela empregadora mediante acordo coletivo de trabalho –, sobressai competente a Justiça do Trabalho para o 

julgamento da demanda, tal como definido no IAC 5 do STJ", afirmou Bellizze. 

 

O ministro concluiu ainda que o fato de o novo auxílio à saúde, fornecido mediante indenização pela Infraero, ter 

entrado em vigência logo após a propositura da ação originária não desnatura a causa de pedir e o pedido 

formulado pelos autores – o qual é claro a respeito da pretensão de manutenção do regramento relativo ao 

sistema de autogestão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Medidas coercitivas atípicas para forçar pagamento de dívida não devem ter limitação 

temporal 

 

Por maioria, a Terceira Turma entendeu que as medidas coercitivas atípicas – como a apreensão de passaporte 

de pessoa inadimplente – podem ser impostas pelo tempo suficiente para dobrar a renitência do devedor, de 

modo a efetivamente convencê-lo de que é mais vantajoso cumprir a obrigação do que, por exemplo, não poder 

viajar ao exterior. 

 

Com esse entendimento, o colegiado negou habeas corpus a uma mulher que pretendia reaver seu passaporte, 

apreendido há dois anos como medida coercitiva atípica para obrigá-la a pagar uma dívida de honorários 

advocatícios de sucumbência. 

 

Segundo os autos, a mulher, sua filha e seu genro perderam uma ação judicial e foram condenados, em abril de 

2006, ao pagamento de honorários advocatícios estipulados, na época, em R$ 120 mil. O valor atualizado da 

dívida, com juros e correção monetária, é de R$ 920 mil. 

 

Na execução movida pela advogada credora dos honorários, foi alegado que a mãe e a filha eram empresárias 

do ramo de petróleo e combustível e que havia muitas outras execuções ajuizadas contra elas. 

 

Como, passados mais de 15 anos do início do cumprimento de sentença, a dívida não foi paga e não houve o 

oferecimento de bens à penhora pelos executados, o Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a ordem judicial 

de retenção dos passaportes. 

 

Alternativa de quitação da dívida apresentada pela paciente é ineficaz 

 

Para quitar a dívida e liberar o documento, a paciente no habeas corpus submetido ao STJ ofereceu 30% de seus 

rendimentos como aposentada e pensionista – o que significaria um pagamento mensal de aproximadamente R$ 

1,5 mil. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/13092022-Reclamacao-por-descumprimento-de-IAC-nao-exige-esgotamento-das-instancias-ordinarias.aspx


 

   
 

Diante disso, a relatora do voto que prevaleceu no colegiado, ministra Nancy Andrighi, afirmou que, mesmo que 

o valor de R$ 920 mil não fosse mais atualizado ou corrigido a partir de 2022, seriam necessários 601 meses, ou 

50 anos, para a quitação total da dívida. 

 

A ministra ressaltou que a devedora tem 71 anos de idade e que a expectativa média de vida dos brasileiros, de 

acordo com o IBGE, é de 76,8 anos. Para Nancy Andrighi, "é bastante razoável inferir que nem mesmo metade 

da dívida será adimplida a partir do método sugerido pela paciente, de modo que está evidenciada a absoluta 

inocuidade da medida". 

 

Segundo a relatora, essa proposta "é até mesmo desrespeitosa e ofensiva ao credor e à dignidade do Poder 

Judiciário, na medida em que são oferecidas migalhas em troca de um passaporte para o mundo e, quiçá, para 

a inadimplência definitiva". 

 

Medidas executivas atípicas não substituem patrimonialidade da execução 

 

Nancy Andrighi salientou que as medidas executivas atípicas, sobretudo as coercitivas, não superam o princípio 

da patrimonialidade da execução e nem são penalidades judiciais impostas ao devedor. 

 

De acordo com a ministra, as medidas atípicas "devem ser deferidas e mantidas enquanto conseguirem operar, 

sobre o devedor, restrições pessoais capazes de incomodar e suficientes para tirá-lo da zona de conforto, 

especialmente no que se refere aos seus deleites, aos seus banquetes, aos seus prazeres e aos seus luxos, 

todos bancados pelos credores". 

 

A limitação temporal das medidas coercitivas atípicas, segundo a relatora, é questão inédita no STJ. Para ela, 

não deve haver um tempo fixo pré-estabelecido para a duração de uma medida coercitiva, a qual deve perdurar 

pelo tempo suficiente para dobrar a renitência do devedor. 

 

"Não há nenhuma circunstância fática justificadora do desbloqueio do passaporte da paciente e que autorize, 

antes da quitação da dívida, a retomada de suas viagens internacionais", concluiu Nancy Andrighi. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Tribunal fluminense se destaca no Ranking da Transparência 
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Seminário debate Sistema Eletrônico de Registros Públicos e lei que moderniza cartórios 

 

CNJ recomenda modelo do STF para sustentações orais em julgamento virtual 
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